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JurisdicQão Civil. 

1. o E' procedente a acção rescisoria contra a sentença pro­
ferida por juiz municipal em causa superior de 6OOlI000, e 
conllrmada em gráo de appellação pelo juiz do direito. 

2 .• Depois de impetrada a revista não podo o tribunal da 
relação proferir mais despacho algum no feito. 

REVISTA. CIVEL N. 9400. 

Rec01"1"e1ltes-Domingos Lopes de Abreu e sua mulher, Jacintho 
Luiz da Silva, sua mulher e antros. 

llec01'ridos-Tito Nunes de Mello, sw,a mulher 8 outros. 

Relação do Ceat". 

SENTENÇA. (FL. 87). 

Vistos estes antos, etc. Pedem os autores por meio da pre­
sente aCÇiLo rescisoria que sejao julgadas nuUas as sentenças 
de fls. 34 v. e 36 V., por serem proferidas por juizes incompe­
tentes, visto nao se ter dado valor a causa, nem por pedido, 
nem por avaliaçilo. 

Os réos defendem-se allegando que uilo havia necessidade 
~a. avaliaçao e que por conseguinte c.ompetentes fôrM os 
JUIZes ~ue julgarão a causa. 

ConsIderando porém que o fundamento da presente acçM 
consiste, unicamente, na incompetencia de juiz. 

Considerando que embora o juiz que proferia a sentença 
á fl. 34 v. fôsse incompetente, todavia sendo como foi con­
firmada pelo juiz superior, a mesma sentença, cessa a raz!lo 
da incompetencia c( Possunt tamen judices superiores conflr­
~are sententiam nullam ex defectu jurisdicitionis, si invene­
rmt illam esse justam et post talem confirmationem jam 
non peterit,allegari incompetentia» Rep. das Ords. tom. 30 

Ílota (A) a. pag. 759, Cod. Fil. por Ca.ndido Mendes, nota a 
Ord. do liv. 3° tit. 57. 

MARGARETH
Realce
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Por todas estas razões, pois, e pelo mais que dos autos 
consta, julgo os autores carecedores de ac~ao e os condemno 
nas custas. 

Fortaleza, 26 de Fevereiro de 1877.-Julio Bal'bosa de 
Vasconcellos. 

RAZÕES (FL. 97), 

Senhor 1-A sentença proferida á fi. 87 destes autos pelo 
digno juiz de direito da la vara desta capital está no caso de 
dever ser reformada por este egregio tribunal attentas 8S 

razões, que passamos a expender, apoiados nas mais claras, 
e mais decisivas disposições de direito. 

A presente acção de rescisão e nullidade foi precisamente 
proposta contra as duas sentenças, proferidas, uma, pelo juiz 
municipal da cidade de Maranguape em 11 installcia (fi, 34 v.) 
e outra, pelo juiz de direito da respectiva comarca, em 2 1 ins­
tancia (fi. 36 v.) tomando-se por base a incompetencia bem 
manifesta de um, e outro juiz para as proferirem, como se 
demonstrou no libello á fi. 21, e nas allegaçües á fi. 81. 

O valor da cansa excede notoriamente ao da alçada do juiz 
municipal, e conseguinte mente não cabia ao juiz de direito 
tomar cohecimento della em gráo de appellação. 

Entretanto a sentença appellada, julgando os autores, ora 
appellantes, carecedores da acçilO intentada, tomou por unico 
fundamento, o ter sido a sentença proferida pelo juiz muni­
cipal (fi. 34 v.) confirmada pelo juiz de direito, como juiz 
superior, expressando-se do modo seguinte: 

« Considerando, que embora o juiz que proferi o a sentença 
á fi. 34 v., fôsse incompetente, todavia sendo como foi con­
firmada pelo juiz superior a mesma sentença, cessa a raziio 
de incompetencia. » 

Ora, se a sentença appellada reconhece a nullidade da deci­
sito á fi. 34 v. por ser incompetente o juiz municipal, que a 
proferio, em razão de ser a causa de valor reconhecidamente 
superior á 5008000, é claro, que não é justa 11em acertada 
a mesma sentença, deixando de reconhecer a nullidada da 
decisito á fi. 36 v., proferida pelo juiz de direito, visto como 
este é tambem incompetente para julgar em 21 instancia a 
ca.usa, em face das disposições da lei n. 2033 de 20 de Setem­
bro de 1871, art. '64 §§ 1 e e 2°, e art. 66 § 2° do dec. n. 4824 
de 22 de Novembro do mesmo anno. 
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Não é acertada, nem justa (repetimos) a sentença appel­
lada, porque na sua hypothese ataca-se o principio incon­
cusso, de que-o que é nu110 nunca produz effeito valido­
Mend. pago la liv. 3! capo 21 n. 43 capo 4., Moraes de 
Execut. liv. 6° capo 9 n. 16., Pereira e Souza, linhas 
civeis, noto 880 ;-porquanto, se a sentença, proferida pdo 
juiz de direito em gráo de appellação, é nulla por ser eUe 
incompetente, pela mesma razão porque o é a que proferio 
o juiz municipal, fica incontestavelmente evidente, que 
aque11a jámais póde produzir o miraculoso effeito de vali­
dar esta. 

Não se desconhece a regra, que, depois da confirmação da 
sentença na superior instancia, não se póde allegar incompe­
tencia do juizo inferior; mas isto deve ser entendido em 
termos habeis, isto é, no caso de ser o juiz superior compe­
tente para conhecer do recurso, que se interpôz da sentença, 
como ensina o illustrado jurisconsulto Pereira e Souza em 
a nota 578. 

Attentas as copsiderações, que temos expendido, é de 
esperar que este egregio tribunal, reparando o equivoco, em 
que labora a decisão appellada, e tendo em vista os solidos 
fundamentos, da. acçllo proposta pelos appellantes, se dignará, 
mediante os doutos supplementos, de dar provimento á 
presente appe11ação, para julgar na fórma do pedido no 
libello á fi. 21, reformando a sentença á fi. 87, e condem­
nando os appellados nas custas. 

Fortaleza, 17 de Maio de 1877. -O advogado, Justino 
Domingues da Silva. 

RAZÕES (FL • 99 . ) 

Senhor l-A questão que aqui se discute é de capricho, 
fundada n'um paralogismo ou n'um sophisma como vamos 
demonstrar. 

Fizerilo os appellantes a mediçilo de suas terras de Ge~ 
rerahú de um modo particular: sem acção e sem sentença 
contra os 6ppellados, como ensina o conselheiro Ramalho e 
por essa razilo sem oppOSiÇãO dos appellados. 

Desde porém que ultrapnssarilo os limites de suas terras e 
invadirão as dos appellados, oppozerão-se eUes com seus em­
bargos de terceiros senhores prejudicados em defeza de suas 
propriedades. 
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Se os appellantes erão autores em sua mediçi1O, tambem o 
erão os appellados nos seus embargos, cada um por sua parte, 
para nS.o haver communhão alguma entre elles. 

Erão todos terceiros senhores prej udicados, cada um na Rua 
propriedade, e por iSEo só a elles, e não aos appellantes, com­
petia dar valor ao seu prejuizo, como derão, e vê-se de seus 
embargos. 

Os appellantes não impugnarão de modo algum esse valor 
dado pelos appellados, e uem ainda mandando o juiz por seu 
despacho á fi. 34 disser!1o sobre o valor dos embargos, ob­
jectarão causa alguma, e reconhecerão assim tacitamente que 
ao dono, e só a elle compete a. valiar o que é seu, e que era 
justo o valor dadQ. 

Mas, logo que o juiz municipal, considerando os appelIados 
autores por sel'em terceiros senhores prejudicados, e caber 
pela avaliação a causa em sua alçada, approvou a medição 
nas terras dos appellantes mas não nas terras dos appellados, 
apresentarão-se os appellantes com a sophistica incompe­
tencia do juiz, que guardarão de reserva para este caso. 

Fundados na nullidade dessa pretendida incompetellcia, ap­
pellarão para o juiz de direito, como se vê de suas razões á 
fi. 36, em que nenhum fomento de justiça apresentarão, e 
como o juiz de direito não reconheceu tal incompetencia, e 
se a reconheceu mentalmente julgoll a 'sentença justa, e a 
confirmou por seus fundamentos, considerarao-n'o tambem 
incompetente, e apresentarão esta acçl10 de nullidade por 
incompetencia de um e outro juiz, de que decahirão pela 
sentença appellada. 

A questrío, pois, tem dous pontos cal'deaes, que consistem: 
o 18 em saber se na causa de embargos de terceiros senhores 
e possuidores, prejudicados, pertence aos embargantes Oll 

aos embargados dar o valor: 2· se o juiz de direito é incom­
petente para julga: em appellação a sentença do juiz mu­
nicipal em causa que exceda sua alçada. 

Cremos que nas razões á fi. 85 discutimos bem a primeira 
quests.o, e por isso escusamos discutil-a de novo aql1i, vamos, 
pois, discutir a segunda sem desistir da primeira. 

Desde que os appellantes appellarão do juiz mUllicipal para 
o juiz de direito. e o julgarão competente para conhecer em 
grão de appellação da incompetencia do juiz municipal como 
agora contravém o proprio facto? 

Se n[i.o era competente para conhecer da incompetencia por 
appellação, devião ter aggravado, e nS.o appellado. 

Porque pois, appel1ara~ e nlLO aggravarao ? 
NM dá a lei aggravo de incompetencia ? 
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Entenderão por ventura que o juiz de direito neste caso é 
competente para aunullar, e incompetente para confirmar 
a sentença do juiz municipal? 

Mas, q uc lei assim o determina, fazendo esta distincção '? 
Sem duvida querem que se aceite por lei a sua intelli­

gellcia e vontade I Serião felizes! 
Com esse fundamento combatem a sentença appellada, re­

combaterão o acordão deste venerando tribunal se não res­
peitar a su a iutelligencia e vontade por lei; mas a sentença 
appellada é na sua hypothese j ul'idica l! irrevogavel. 

Discordando do juiz a quo quanto a incompetencia (;.0 juiz 
municipal, que aceitou sem dar a minima razão, aceita­
mol-a absolutamente no fundamento da competencia do juiz 
de direito. 

A citação que faz das palavras do RepertJrio do dezem bar­
gador Fer.L1undes Thomaz-Possunt--- tamen judices SUpCl'iOl'eS 
confil'ma1'i senlcntiant nullam ex defeclu jUfisdictionis, si ih­
vene1'int illam esse justam-não soffre con testação. 

Não é só esse escriptor ou jurisperito, que assim o ensina: 
Silva á Ord. liv.;jo tit. 75 princ. diz o mesmo em o n. 65 
nestas palavras: Sed pet' judicem appr,llationes potest confir­
mari sententia nulla ex de(ectu jw'isdiclionis, si est justa; quo 
eo magis pl'ocedit, si sit commissa causa 11 na cwn tolo negotio 
pl'inciJlali. 

E o mesmo Pereira e Souza á noto 578, citada pelos appel­
lantes diz: Depois da competencia da sentença na superior 
instancia, não se póde allegul' incompetencia do juiz inferior. 
Nilo se comprehende, como, lendo Pereira e Souza allegão os 

, appel1antes incompetencia do juiz inferior, e ainda mais do 
superior, que reconheceu por tal appellando para elle. 

Hecebendo o juiz de direito os autos por appellação o que 
devia fazer? 8nnullar o prOCeRS'J, não, porque para isso é o 
juiz municipal competente j anndlur 3 sentença no caso de 
julgar o juiz municipal incompetente, para que'? Para vol­
tarem os autos uo juiz municipal, e este devolvel-os como 
seu despacho: Remettão-se ao Dl'. juiz de direito? . 

Para que esta ida e vinda desnecess31'ia e inutil? Em que' 
se prl'judica o direito das partes, e a ordem puhlica em nilo 
se praticar esta inutilidade, se com ella ou sem ella sempre 
o juiz de direito é o superior que tem de julgar. Todo o fun­
damento dos appellnntes é esta inutilidade, só por falta 
della é que julga0 não ser o juiz de direito superior compe­
tente I 

Nno é preciso dizer mais para esperar justiça deste vene­
rando tribunal. Em todo o caso é fóra de duvida o direito e 
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justiça dos appellados se se julga como se deve julgar o juiz 
municipal competente por nito exceder a causa a sua alçada; 
porque se os terceiros senhores possuidores, prejudicados, são 
autores como os reconvintes e oppoentes, não tem fundamento 
a nullidade allegada ; se não obstante isto, se julga o dito 
juiz incompetente, foi sanada a nullidade pelo juiz de di­
reito, confirmando a sentença por achal-a justa. Esperão pois 
os appellados que sejão os appellantes julgados sem acção e 
condemnados nas custas. 

Fortaleza, 25 de Maio de 1877 .-0 advogado, bfa11 o(!l 
Soa'l'es da Silva Bezerra. 

ACORDÃO (FL. 102) 

. AcordM em relação, etc. 
Que vistos, expostos e discutidos estes autos, nega0 provi­

mento á appellação interposta da sentença proferida ú. fi. 87, 
quejulgou os appellantes carecedores da acção que intell­
tarllo contra os réos appellados, para confirmar como con­
!irmão a mesma sentenca em vista dos seus fundamentos 
que são conformes ao que consta dos autos, e os principios 
de direito. 

Paguem os appellantes as custas. 
Fortaleza, 30 de Julho de 1877. - S. F. de A.raujo 

Jorge, presidente.-Souza bl endes. -Ferreira Gomes. -A ssis 
Bezerra. 

RAZOES DE REVISTA (FL. 105) 

Senhor I~Perante V. M. Imperial comparecem, respei­
tosos, Domingos Lopes de Abreu, sua mulher e outros, soli­
citando a preciosa attençl10 de V. Magestade no intuito de 
encontrar reparação da injustiça notoria, que lhes foi feita 
pelo venerando acordão proferido á fi. 102 destes autos. 

Não é sómente de injustiça manifesta, mas tambem de 
nulli.iade patente, que se resente a decisllo recorrida, desde 
que ella confirmou a sentença proferida á fi. 87, e adoptou 
os seus fundamentos. Os autos attestllO a veracidaae desta 
proposiçao, que passamos a desenvolver, possuídos de verdn­
deira confiança, ante este supremo e respeitabilissimo tribu-



287 -

nal, composto de ministros venerandos habituados a julgar 
com rectidão. 

Propozerão os recorrentes contra os recorridos Tito Nunes 
de Mello, sua mulher e outros, uma acção de reRcisão e nulli­
dade das sentenças constantes á fis. 34 v. e 36 v.; ala pro­
ferida pelo juiz municipal da cidade de Maranguape, e a 2' , 
em gráo de appellaçao pelo juiz de direito da comarca. 

Pelo libello á fi. 21, e allegações á fi. 81 se demonstrou 
perfeitament~ a nullidade arguida sob o fundamento de 
serem incompetentes; 

1. o O juiz municipal para julgar definitivamente uma 
causa de demarcaçilo de duas leguas de terras, cujo valor 
pxcede a 5008000, e conseguintemente. 

2." O juiz de direito para tomllr conhecimento della em 
2' instancia. 

Dilucidada a questão, foi pelo juizo de direito proferida a 
sentença de fi. 87 de um m(Jdo contradictorio. 

Diz ella; 

c( Considerando, que embora o juiz (municipal) que pro .. 
ferio a sentença á fi. 34 v. fôsse incompetente, todavia sendo 
como foi confirmada pelo juiz superior (de direito) a mesma 
sentença, ceS!ia a razão da incomp6tencia.» 

Vê-se, pois, d'aqui que se a senten<;a á fi. 87 reconhece ser 
o juiz mnnicipal incompetente para proferir a sentença de fi. 
34 v. em razão de tel' a causa um valor superior a 5008000, 
fica bem claro que a mesma sentença á fi. 87, considerando o 
juiz de direito como competente para conhecer da mesma 
causa, por appellação, em .Iegunda instancia, se contradiz ma­
nifestamente, attenta a unidade da razão que se allegou na 
acção rescisol'ia, ~ em que se apoia a citada decisão á fi. 87 
para considerar nulla a sentença do juiz municipal, á fi. 34 v. 

Sendo assim contradictoria, é tambem radicalmente nuUa, 
visto que resente-se de vicio ou de erro substancial-con­
tendo disposições que se encontrão e destroem.-Sr. Pimenta 
Buepo, Proc. Civ. tit. 5° capo 8'. 

Ora, sendo inconcussamente nulla, pleno jure, a sentença á 
fi. 36 v. proferida pelo juiz de direito em 2- instancia, 
jámais póde ser ella considerada (corno foi pela decisão á 
fi. 87)apta para validar á de fi. 34 V. proferida em la ins­
tancia pelo juiz municipal: não póde produzir o effeito de 
fazer cessar fi. razão da incompetencia do juiz munidpaI por 
,se: essa mesma razuo que torna incompeteute o jlliz de di­
reIto. 

O que é nullo, nunca produz effeito valido. 
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Da hypothese que nds occupa, tratou o illustrado juris­
consulto Pereira e Souza nas Primeiras Linhas sob. o proc. 
civ. noto 578. 

Ahi diz alle o seguinte: 
Depois da confirmação da sentença na superior instancia, 

nito se póde allegar incompetencia do juiz inferior; o que se 
entende (continúa) se os juizes supel'iores são competentes pal'a 
conhecer do recurso que se interpôz da sentença.» 

Logo. sendo o juiz de direito incompetente para conhecer da 
appellação da sentença proferida pelo jniz municipal (fls. 
34 V. e 36 v.) não póde a sua decisão fazer cessar a imcom­
petencia do me~mo juiz municipal. 

Nada mais claro, nada mais procedente. 
Entretanto, Senhor, sendo como se demonstrou, contradic­

toria e nuHa a sentença proferida á fi. 87, da qual se appel­
lou á fi. para o conspícuo tribunal da relação do Ceará, houve 
este por bem de confirmaI-a por seus fundamentos, segundo se 
vê do venerando acordão proferido á fi. 102. 

E assim, se a sentença confirmada é nuUa pleno jUft e 
contém injustiça notoria, o respeitavel acordão recorrido, 
que a confirmou, adoptando os seus ftmdamentos, resente-se 
dos mesmos defeitos o não póde subsistir. 

E' de esperar, portanto, que em face do allegado e pro­
vado, e mediante os doutossupplementos, V. M. Imperial 
se dignará de conceder a graça que os recorrentes implo­
rA0, de mandar revel' o feito como é de imperiosa justiça. 

Fortaleza, 18 de Agosto de 1877.-0 advogado, Justino 
Domingues da Silva. 

RA.ZOES (FL. 107). 

Esta revista nilo póde ser recebida, porque a. causa aiuda 
não foi avalia.da. 

E' verdade que os appellantes impetrantes, dando ás suas 
duas leguas de terras medidas o valor de mais de 5:0008000, 
pedem afinal 4:3008000 de indemnisação de perdas ~ 
damnos, como se vê de seu libello á fi. 21 ; mas este valor fOI 
contestado em toda a sua extensão em nossa treplica á fi. 66. 

D'aqui se vê que mesmo a appellaçno foi indevidamente 
r~cebida, sem avaliacão da causa, conforme o art. 15 do 
dec. n. 5467, de 12 de Novembro de 1873, porque pela im­
pugnaçilo estava a causa fóra do caso do art. 16, § ~odo 
lDesmo decreto. 
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Esta causa, embora proposta contra cinco pessoas, nlLo 
póde ter a unidade que se lhe quer dar pela sentença, que se 
pretendeu rescindir, porque nllo havendo communhlLo al­
guma por herança legada, ou sociedade entre os appellados 
impetrados, nlLo pó de deixar de considerar-se, nesta reuniao, 
tantas causas, quantos fôrlLo os embargantes da mediçi1O; e 
assim deve ser avaliada em attenção a cada parte e não á sua 
totalidade, porque não está no poder das partes e da autori­
dade fazer um do que a lei faz multi pIo. 

Se a causa tivesse sido, como devia ser, avaliada para ser 
. recebida a appellação, se teria visto caber na alçada do juiz 
de direito; porque qual é a co usa, a que neUa se dá valor 
ou que deve ser avaliada '? 

As duas leguas de terra, nito ; porque na mediçi10 nito se 
pedia a restituiçito delIas, mas só a separaçil.o pela divÍslLo; 
e tanto este pedido nito tem valor, que quando na medição e 
demarcaçao n!Lo ha contestaç!io pag!Lo os requerentes as 
custas. 

Na mediÇãO dos appelIantes impetrantes nito houve contes­
taç!Lo da acçllo, como se vê dos autos á 11. 24 e seguintes o 
que houve fôr!Lo embargos de terceiros senhores possuidores 
prejudicados, cada um em defeza de sua terra pela qual 
entrou a medica0. 

Tanto os appellantes impetrantes reconhecerito que nesta 
causa nlto entrava o valor de SUI\S duas leguas de terra, 
porque estavito e eBt!Lo no dominio e posse dellaa, sem con­
testaçao dos appellados impetrados, que na conclusito do seu 
libello só considerar!Lo objecto de valor as suas perdas e 
damnos, a que derao o de 4:300$000 no intuito desta revista. 

Por este pedido <).ue nito tem fundamento algum, porque 
a sua medição foi Julgada valida, com exclusito das terras 
dos appellados impetrados, recouheceri1.o que mesmo estas 
terras, excluidas da mediç!Lo, nl10 podiito ser objecto do Talor 
da causa porque o autor s6 dá valor ao que é seu, e n!Lo ao 
que é alheio. 

Qual, é pois, o objecto a que os appellantes impetrantes 
dlto o valor de 4:300$000? Que o mostrem e faclLO conhecer 
claramen te . • 

Porventura querem que a sua mediçito lhes fique de graça, 
pagando os appelIados as despezas que nelIa fizerl1o'? Quaes 
silo e em que consistem as suas perdas e damnos'? Ser!Lo as 
custas'? Pois em vez de pedir a restituiçito aosjuizes que as 
perceberito, querem que os appellados as paguem em dupli­
cata. 

Que fortuna I i 
DJam1To--19. VOL. 19 
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. Requeremos que seja determinado o objecto da avaliação, 
Fortaleza, 27 de Agosto de 1877, -!lI anoel Soal'es da Silva 

Bezer1'a. 

DESPACHO (FL, 10R.) 

Digão OS impetrautes acel'ca da materia da req uiflição dos 
impetrados. 

Fortaleza, 31 de Agosto de 1877 ,-Assis Bueno, 

RESPOSTA (FL, 109.j 

A reclamação offerecida á fi. pelos impetrados no intuito 
de se não conceder a revista manifestada á fi., ou de ser 
determinado o objecto da avaliação da causa, não parec~ 
digna de ser attendida, 

A causa acha-se legalmen te arvaliada : e a discussão hoje 
aberta a esse respeito, pelos impetrados, é intempestiva, 

Nas petições de conci!iaç[LQ á fis, 6, 7 e 9, os impetrantes, 
como autol'es. derão logo o valor de 4:300$000 ás perdas e 
damnos soffridos; P. na conclusão do seu libello á fi. 21 de­
clararão o mesmo valor á causa de que se trata. 

Cabia aos impetrados, como réos contestar esse valor; maR' 
elies não o fizerão, nem na cota á fi. 44; nem na excepçilo :'1 
fis. 52 e nem na allegação {~fi. 59; nem finalmente, na 
iOntrariedade á fi. 63 v. 

Ficou, portanto, fixado o valor da causa. 
Mas, na tréplica á fi. 66, lembrarão-se os impetrados de 

contestar aquelle valor jd firmado pela sua approvação tacita, 
Foi intempestivo o seu procedimento, visto que não pócIe 

ficar á seu arbitrio o uso de um tal direito~ que deve ser 
exercido logo na contestação da acção. 

Na verdade, se o valor da cousa demandada deve ser regu­
lado pelo pedido do autor, o qual é obrigado a declaral-o logo 
que propo~er a dcção, n110 lhe sendo permittido fazel-o depois 
disso, (art. 3° do decr. n. 150 de 9 de Abril de 1842; aviso 
de 29 de Abril de 1859) fica claro, que não póde seI' pCl'lnit­
tido ao réo contestaI-o. quando lhe parecer, ou lhe comJiÍc1'; 
mas na çontestaçilO da acçM. 
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Além do expostú occorre, qUe a presente acçlto de rescisão 
e nullidade, funda-se em imcompetencia ou excesso de poder 
(libello á fi.) em cujo caso deve-se entender que a nossa lei 
concede sempre revista, porquanto: o valor de semelhante 
questão excede sempre a alçada, e affecta gravemente a 
ordem publica. 

Essa é a disposição da lei franceza, e tambem da Reforma 
judiciaria de Portugal art. 329.-Sr. conselheiro Pimenta 
Bueno, Dir. Pub. Braz., l' edic. pag.353, cujo principio 
consagrou claramente o decreto n.1574 de 7 de Março de 1855. 

Tudo mais quanto allegarão os impetrados, nao vem ao 
caso: elles não tem direito a discutir hoje pontos já liquidos 
pula sua approvaçao au valor dado. 

Esperamos, portanto, que se proceda como é da direito e 
justiça. 

Fortaleza, 11 de Setembro de 1877. -O advogado, .Tuslino 
Francisco Xavier. 

DESPACHO (FL. 110) 

Vistos e passo ao Sr. desembargader Souza Mende:,; para 
revêr acerca do incidente relativo a avaliacão da causa im-
pugnada pelos impetrados :'t fi. 107. • 

FOl'taleza, 18 de Setembro de 1877 .-Assis Bueno. 

DESPACHO (FL. 110) 

Reflectindo melhor vejo que o tribunal da relaçno não póde, 
depois de impetrada a revista, proferir mais despacho algum 
sobre a causa de que se trata, e que a duvida discutida deve 
ser decidida pelo supremo tribuual de justiça; Ipelo que jul­
gando sem effeito a passagem supra, mando que prosiga seus 
termos o processo de revist.a. 

Fortaleza, 19 de Setembro de 1877.-Assis lhteno. 

SENTENÇA DO SUPREMO TRIBUNAL 

Vistos, expostos e relatados estes autos de revista civel, 
, entre partes: recorrentes Domingos Lopes de Abreu e sua 

~;.,. 
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mulhel', Jacintho Luiz da Silva sua mulher e outros e recor­
ridos Tito K UHes de Mello sua mnlher e outros: concedem a 
revista manifestada á fi. 103, por nullillade manifesta do 
acordão de fi. 102: porquanto, seu do nuUas as sentenças de 
fi. 34, proferidas pelo juiz municipal de Maranguape, assim 
tambem á de fi. 36 v. pelo juiz de direito, em recurso de ap­
pellação, juizes incompetentes por exceàer á sua alçada o 
valor da causa, á vista da declaração dos recorrentes no seu 
libello á fi. 23 e da dos proprios recorridos nos differen tes 
embargos,de fi. e fi. com que se oppozerão á medição e de­
marcaçilo das terras dos. recorrentes, os quaes intentando 
agora, a competente acção rescisoria não devião ser julg'udoH 
carecedores da acção como forão pela sentença de fi. 87 , que 
por isso mesmo é nulla. 

Designão a relaç3.O do Recife para revisão e novo julga­
mento. 

Rio de Janeiro, 3 de Maio de 18i9.-Vasconcellos, prtlsi­
dente.-Simões da Silva, vencido.-Bm'bosa. - Valdelaro.­
A lbuquerque.-Coito. - Silveira. ~ Silva Guimarães. - J. !rI. 
A. Camara.-Graça.-Almeida.-Reis e Silva. -Alm8ida e 
Albuquerque. 

Relator, o Sr. ministro Simües da Silva. -Revisores, Oi: 

Srs. ministros Valdetaro e Albuquerque. 

A ausencía, em paiz estrangeiro, das pessoas inlere,.;sat1'Is na 
matricula do escravo, não favorece a este para que goze de 
liberdade por. não ter sido ,lado a matricula no prazo legal. 

REVISTA. CIVEL N. 83":; 

ReC01'1'ente- Valeriana, por seu curador. 
Recorrida-D. A nna Rosa Vieira L(Jal. 

Relação do Maranhão 

8 E N T II N ç A (F L. 2.2) 

A menor D. Anna Rosa Vieira Leal, representada por seu 
paio Dr. Antonio HellJ'iques Leal e tutor Felippe Thiago 
Borges, ped~ na petiçilo de fi. 2 e no libello de fi. 8 a rei-
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